
. 
Estado de Golás 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 

RESOLUÇÃO N2 153 de O7 de agesto de 1.980. 

"Institui o padreeciro da Cimara 
Municipal de Luziânia, Zstadeo de 
Geids e dá eutras previdéncias". 

A CRUARA MUNICTFAL DE LUZIANIA, Estade de Goids, 
DECRETA e eu, Presidente, FRONULGO, a seguinte ResolugHo: 

Artige 19 - Fica, através da vresente Reselugdoe, 

institufde o FADRCEZIRC de Câmara liunicipal de Luzifnia, Estade 
de Geids. 

Artige 28 — O padrecire serd e Bem-Aventurade Fa- 
dre GASPAS DEXTONI, fundader da Cengregacée dos Sagrades Es- 

tigres do Nesso Senhor Jesus Criste {(Estigmatines). 

Artige 32 - Para heuenagen ae Bem—Aventurade Pe. 

Gaspar Derteni, sera celecade um "pester" seu ne Plendrie da 

Câxmara, em data & ser marcade pele llesa Direters de Câmara de 

couuz acerde com a Igreja Católica desta cidade, 

irtigo 42 - Esta Zescelução entrará em viger na 

data de sua publicagie. 

Artize 52 - Revogasi-se es disposições em contririe. 

Flenário "Jusé Redrigues des Reis”, da Cêâmara hu- 

nicipal de Luziânia, Estado de Goiás, acs sete (07) dias do mês 
de agosto de nil nevecentos e eitenta (1,980). 

Barbosa leireles.— 
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Secretário, 


